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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

   

 

 

PROCESSO N.º: 198912/25 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE APUCARANA 

INTERESSADO: RODOLFO MOTA DA SILVA, SEBASTIAO FERREIRA MARTINS JUNIOR 

PROCURADOR/ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO SARTORI, JOSE TEODORO ALVES, 

MYKE OLIVEIRA GOMES, TALIA DE CERQUEIRA ROCHA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 1670/25 

 
 

 

 

Nos termos do art. 27 da Instrução Normativa nº 172/20221, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para manifestação. 

Publique-se. 

 

Curitiba, 2 de outubro de 2025. 
 

 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

                                                
1 “Art. 27. Encerrada a fase de instrução processual, os autos serão encaminhados pelo Relator ao Ministério Público de Contas 
para manifestação.” 


